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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SERVIÇO DE ESTATÍSTICA DA PREVIDÊNCIA E TRABALHO 
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LuLipes Los Es çanE : Lo Cs e nrofissa ia camercid-   

Tia solteira, portadore da.carteira de trabalho nº 52805 da ae 

“ asiaticas pigs já E dd ato Ts a x a « O ii - a e 

rie la.,ex-enpregada do Bar Dig Bem,de vropriedsde de Jise = 

Bronze, que gSeclurou: é. 

es 

1º) — que fei- admitida no estubelecimento comercial 
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dada . . € + e Y ” ata o acima citado, site a Rua Fernandes Dias, nesta cidade, come baleg 

  

nista,no dia 16 Ge novenbrs de 1959,com sc salurie mensal ge - 

Cry 800,00,con cama esslg umas vezes, uma. refeição, tendo dido = 
  

aispéngada el meados de junho de 1960; 

2º) — que em 6 de novembro de 1960,fci resêmitida- 
  

"cem a mesma função, desta vez com o salario de Crê 1.200,00, -.   

nas mesmas cendicções: 
  

  
3) — que.em.f de ebril corrente,por termino do aviso 

previe que havia concedido. ao reclamade, deixou e emprego em as   

  
preço, tengo na epertunidade svresentads sus carteira de traba 

t 

á, lhe,para a competente & ctação, tendão mais uma vez o mesmo se-   

recusado a procede-la;   

40) — que foi assim que veio a este Pesto pedir provit e 
  

dencias, quando recebeu, para entrer ao reclamade,a nossa neti+   

ficação que,apresentada ao seu ex-enpregador, SEHAS este soltas   

do um palavrão : Isto serve para (ententide)....; 
  

52) — que, tendo trabalhado exatamente 12 meses e algung gia 
  

  

. Lad L - “ ? . 

dias;mao recebeu,no entante,as ferias a que fez jus e,alem dig 

  so as diferenças salarias, correspondentes a horario noturno e 

extracrdinaries,eis que muitas vezes trabalhou das 18 hores,=. 

Ed eu & 

seu horarie inicial de trabalho,ate as 5 heras da manha seguir 
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e,finalmente pars constar, lavrei e presente termg 

      que assino cem a reclamante e seu assistente legal,
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Responsavel. 

  

  

Desiano o sia MO de abril de 1961 vers 
  

-2 suljencia,notificando-se e reclamado nos termeg de artigo 37 

  

da Consolidação das Leis do Trabalhe. 

  

  

eclamante 
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Oficio nº 15 0 de soril de 196] 

smnearresads do 6º copio de Viccuiizaçãe em São Fes.do Sul 

SF xenriectaris do Bar Dig Dem Sesta 

e e id 

- Keclsmaçãs tradrlniata (notificação) 
  

log Sorngg do artigo 37 da Consslidaçãe das Leis do 

' a “a » 

iropuins nstitfico VD. à camareger a sate Revartição,no prexime di: 

AO, & 4 hetagçaiin de atorder voclsnação de cener sua ex-enpregada 

a . Torezinhs Ce Coura Alves “u Anvonção (Torne nº 11/6C), devendo ge Ía: 

ECemuuphos Êva geguinties 4 cunsuvegs 

Livre eu fiçãa de registro de empregatesg - Releçse 

suNIegaEeE - Relaças de enpregades neneres - Ap:li 

de segura Contras agigentes dot travalho - Reciba de : 

gamnento de uniariog - Conprovantes às recolhimento 

Inposie Siniical,da firma e empregados, reintivas sa 

serciçios de 1960 e 196) -Qutros que julgue é o seu 

tersestse 

Beclareço que e não cemparcciments ne dia e hora de 

nades imvertará em revelia,bujei ande egua firma às penalidades prev 

tas en Leis | 
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TERMO DE COMPARECIMENTO pts 

Aos vinte dias de mes de abril de 1961,8s 9 heras,é 

pareceu a este Poste de Figcalização,e sr. Joge Brenze,preprieiarie de Be: 

Big Bem,sito à rua Fernandes Dias,nests cidade, que detlarou, quanto & reeí 

mação de fls + 

1)-que,evidentemente,a reclamante foi admitida ne & 

estabelecimento, cem balconista,rm nevembre de 1959,n8o concordando ,porem. 

com a da sua dispensa q ue ecorreu em fevereiro de 1960 e não em jurhe q 

alega eia reclamante; 

2) - que,quanto ae segundo item da reclamação,esta « 

plene acordos 

3) -queçde acorde com a reclamante estã. tambem, quan 

a segunda demissão da recismante.No entanto, quanto a anotação ds carteir: 

de trabalhe, desconhecia essa obrigação,isso porque a reclumante,nunea,an' 

lhe falara em tal decumento; 

4) - queçde fato,a reclamante lhe entregou um envel 

e qual sem ler poz no bolse,soltande a titulo de brincadeira e sen qualq 

intuito de eíensa o palavrão a que ela se refere,isso perque acostumado | 

bebegens da sua ex-empregada,penseu se tratasse de mais uma delas; 

5) - que as ferias reclamadas é um absurdo, vez que a 

clamante,somados os seus dois periedos de trabalho, não fei alem de 8 mes: 

de serviços 

6)- que,finalmente.cabe esclarecer q ue a reclamante 

não fazia apenas refeições e dormia em sua residencia.Morava em companhi: 

da sua familia,cem e consentimento des seus pais,e se deixou sua casa â: 

velia destes,os metigos Coram bem outres que nao cabe 2q ui relatar; 

Bpara constar,lavrei e presente termems que assine | 

o reclamante,ao quai concedi 9 prazo de cânco dias para fazer preva das 

legações contidas nes itens acima. 

    
São Francisco do Sul, 
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MINISTÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SERVIÇO 

DO TRABALHO, 

DE ESTATÍSTICA DA PREVIDÊNCIA E TRABALHO 
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DRT-92669/61 

ASSUNTO-Infermação 

Sr. Delegado: 

Na imovsisihaigóas de se preceder a continuidade de 

presente processe por meies administrativos, prepenho a 

remessa do mesmo à Justiça do Trabalho, conforme o dispos- 
  

to no artigo 39 da C.L.T., para fins de julgamento, 
  

  

  

    

  

À superior, consideração. / 

rpólis(//28/5/62 777 q o 
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DE ACÔRDO. REMETA-SE O PRESENTE PROCESSO À JUSTIÇA 

DO TRABALHO, PARA FINS DE JULGAMENTO. 

Bm 28/5/62 7 
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CONCLUSÃO a 
Nesta data, aço ósies autos conclu A 

  

  

fetal a / a Fi 

E | 

Designo o dia 13 de julho do corrente 

ano, as oito horas, para a -udiências 

Sejam notificadas as partes. 

Joinville, 1! de junho de 1962 
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RECEBIMENTO 

Recebi hoje êstes autos. 

nado 
ÍA útA   



CERTIDÃO $ 
sL 

GRET LFICO que foi desiznado o dia Zé. ieecao Lo A OLE 
às. 42. horas, para a realizacto da euGiengia, 

E: . no 

foi:n iso Pee DRA VA Ce. ACE AA a > MF? 
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5 q SIL ; : 22 sie 

Ena put, Za e: A ddr 
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OE Dose a JU Ro. a MELÃO er 

vara ciência da designação 
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Joinville, ces O no (ÍA «de 19.4. X 
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rd Chete/ Jê Secretaria -* e Mia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Joinville - S. €. 

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO 

Nº. 197/62e..... 

  

| “ASSUNTO: Reclamação apresentada por TEREZINHA DE JESUS 

ALVES.   

SR. | BAR BIG-BEN de JOSÉ BRONZEs 

Fica V. Sº*. notificado, pela presente, a comparecer perante 

a Junta de Conciliação e Julgamento, desta cidade à rua do Principe,1il5 

    

    

Edf.eBuschle & Lepper - 3º andar , às -o0itOoO- (. Te-rT-m—-——m 
RUA E NÚMERO 

codec dns ceara ) horas do dia 13. ( etrege- ) do 

mês de -Julho de 1962 à audiência relativa à reclamação 
  

constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. Sº. oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S*., à referida audiência, impor- 

tará no julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de 

confissão, quanto à matéria de fato. 

Joinville, ll de. Junho “de 1962. 

“"" Chete/de Secretaria 4 AG 
dá



  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Joinville - S. €. 

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE 

  

ASSUNTO: Reclamação apresentada contra BAR BIG-BEN, de 
José Bronze   
  

sptas TEREZINHA DE JESUS ALVES, 

Fica V. S“. notificado, pela presente, a comparecer perante 

a Junta de Conciliação e Julgamento, desta cidade arua do Principe,115, 

Edf.Buschle & Lepper -3º andare- 

  

supra referida. 

Nessa audiência deverá V. S*. oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S*., à referida audiência, impor- 

tará no arquivamento da reclamação. 

Joinville, -ll- de Junho de 1962, 

(e (£ Lico 
-— Chefe de Secretaria “A 

o douta ca feros Adu, AM
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“ONCLUSÃO 
Nesta data, faço êstas autos conclu 

/ é unção Trabalho. 
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À Pauta do dia 13 de Julho de 1962, 

Joinyile, 19 de Junho de 1962. 
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RECEBIM EN“TU 

Recebi hoje êstes autos. 

Em 2/46 o, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO A 

G JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE JOINVILLE - S. €. 

ATA DE JULGAMENTO DO PROCESSO JCJ-110/62 Ú 

ca
me

 

  

er
a 

Aos treze dias do mes de julho, do ano de mil novecentos e 
sessenta e dois, nesta cidade de Joinville, na sala de audi- 
encias desta Junta de, Conciliação e Julgamento, a rua do Pril- 
cipe, 115, 5º andar, as oito norgs ;» com a presença da Exmae/ 
Sra. Dara. Carmen Amin Ganem, Juíza do Trabalho, Presidente / 
Suplente, em exercicio, e dos Srs.eVogais Getulio Reimer, dos 
empregados e Aldory Joao de Souza, dos empregadores, foram, Pi 
por ordem da Sra, Presidente, apregoados os litigantes TERE- 
ZINHA DE JESUS ALVES DE ASSUNÇÃO, reclamante, e BAR BIG BEN 
DE JOSE BRONZE, reclamado, para apreciação da reclamatoria / 
em que a primeira pleiteia do segundo ANOTAÇÃO DE CARTEIR! 
PROFISSIONA - Deixaram de responder ao pregao tanto a recla- 
mante, quanto a reclamada. Pela MM.Junta foi determinado, em 
conseguencia, o ArRQUI, digo, em consequencia, O ARQUIVAMENTO 
da presente reclamatoria, condenando-se a reclamante ao paga- 
mento das custas processuais, no valor de Crv326, 00 (trezen- 
tos e vinte e seis cruzeiros), celculadas sobre brio, 000, 00,, 
(cinco mil cruzeiros), valor âsão ao presente. Pela Sra. “Tuín 
za Presidente, foi dito, a seguir, que dispensava 3 reclaman- 
te de tal pagamento, face ao que dispog o artigo 799, 879, da 
CLT. E, para constar, eu, Lat lavrei a presen. 

e James 
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algum. 

Certifico que decorreu o piazo 
legal sem interposição de recurso , 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço ôstes autos concl. 

sos ao (EXMO, “er. Juiz do Trabalho. 

Emi) do. Jiu fi do 194% 

Mx E Uluer LHES 
7 ne de-Secretaria Lg tir: | 

ARQUIVE-SE 
/ DATA SUPRA nd ) 

/ A, An wnê As E 420 nt 

! JUÍZ DO TRABALHO / “) 

Nec ass Ja 
!J 

V 

TECEBIMENTO 

Recebi a éstes autos, 

Ê pa 

  

ARQUIVADO 
" UPRA = 

duto tdo        


